
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Distrito Federal
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL

O DOUTOR MARCUS VINÍCIUS REIS BASTOS, JUIZ FEDERAL DA 12ª VARA - SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL FAZ SABER a todos os interessados, principalmente aos
Senhores Advogados, que, de acordo com o artigo 13, incisos III da Lei nº  5.010, de 30/05/66, a
Resolução nº 496 do Conselho da Justiça Federal c/c o Provimento nº  10126799/2020, ARTS. 96 A 113,
da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 1ª Região  que foi designada para o período de 31
maio a 04 de junho de 2021, a inspeção Anual dos Serviços da Secretaria da 12ª Vara, no ano de
2021, devendo os trabalhos ter início no dia 31 de maio de 2021 às 12h00min. A execução dos
trabalhos de inspeção se dará na modalidade remota, de acordo com a Circular3 12424897, de
09/03/2021. No período da Inspeção serão tomadas a termo todas as reclamações que as partes, advogados
ou quaisquer interessados tiverem sobre os serviços da Secretaria da Vara. Ficam ainda intimados, nos
termos e para os fins do art. 196 do CPC e do art. 7º,§ 1º, item 03, da Lei nº 8.906/94, a devolverem, até o
início da inspeção, todos os processos em seu poder. O Ministério Público Federal e a Seccional da Ordem
dos Advogados do Brasil, no Distrito Federal, são convidados a indicar respectivos representantes para
acompanharem os trabalhos de Inspeção. Os prazos serão suspensos, haverá expediente normal na
Secretaria da Vara, ressalvando que o balcão de informações não estará aberto ao público.
Serão admitidas reclamações das partes à Corregedoria da Justiça Federal da 1ª Instância ou diretamente a
este juízo pelo endereço eletrônico 12vara.df@trf1.jus.br.
 
Dado e passado nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, em 04 de maio de 2021.

MARCUS VINICIUS REIS BASTOS
Juiz Federal da 12ª Vara

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Reis Bastos, Juiz Federal, em
07/05/2021, às 16:56 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
12856837 e o código CRC D60BF347.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA 1/2021

Convocação dos servidores da 12ª Vara Federal do DF para auxiliarem na
Inspeção Geral Ordinária de 2021

O DR. MARCUS VINICIUS REIS BASTOS, JUIZ FEDERAL DA 12ª VARA
FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DF, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

DESIGNA os servidores ANTÔNIO GERARDO DE MATOS, GLÁUCIA MARIA DA
SILVA GONDIM, JOANA VALÉRIA COUTINHO FERREIRA LIMA, LERIVAN AZEVEDO
PINHEIRO, MARCELO CARDINALI BRAGA, MÁRCIA ROCHA DE SOUSA, MISLEINE SANTOS
MOURA, OTÁVIO JOSÉ EUCLIDES FRANCO, RICARDO DOS REIS E SILVA SEREJO, ROBERTA
OLIVEIRA PONTES NUNES, ROBERTO ALVES VIEIRA FILHO, ROSANA MOREIRA
TOLENTINO DE BRITO; WALLACE COSTA PEREIRA e ZULMIRA PEREIRA CAIXETA  para
auxiliarem  na execução dos serviços da Inspeção Anual desta Vara designada para o período de 31 de
maio a 04 de junho de 2021, que terá início às 12h00min do dia 31 de maio de 2021, na modalidade
remota, de acordo com a Circular3 12424897, de 09/03/2021.

MARCUS VINICIUS REIS BASTOS
JUIZ FEDERAL DA 12ª VARA

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Reis Bastos, Juiz Federal, em
10/05/2021, às 15:22 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
12856720 e o código CRC 74DFA4B1.
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3ª Vara Cível - SJDF
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